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Coordenação-Geral de Tributação
     

Solução de ConsultaSolução de Consulta nº nº   105105 -  - CositCosit

Data 24 de junho de 2021

Processo      

Interessado      

CNPJ/CPF      

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

ENTIDADE  SEM  FINS  LUCRATIVOS.  PESSOA  FÍSICA  PRESTADORA  DE
SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS NÃO REMUNERADOS. CARACTERIZAÇÃO COMO
SEGURADO OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE.

Não  se  considera  segurado  obrigatório  da  Previdência  Social  a  pessoa
física  prestadora  de  serviços  voluntários  não  remunerados  a  entidade
pública  de  qualquer  natureza  ou  a  instituição  privada  de  fins  não
lucrativos que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos,
recreativos ou de assistência à pessoa.  Caso o trabalho voluntário seja
remunerado,  a  pessoa  física  prestadora  dos  serviços  será  enquadrada
como contribuinte individual, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.212, de
1991.

Dispositivos Legais: Lei nº 9.608, de 1998, art. 1º; Lei nº 8.212, de 1991,
art. 12; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 20, § 3º.

Relatório

Trata-se  de  consulta  sobre  a  interpretação  da  legislação  tributária  federal,

apresentada  pela  pessoa  jurídica  acima  identificada,  que  informa ser  uma associação  de

defesa de direitos sociais.

2. A consulente esclarece ter dúvidas quanto à interpretação do art. 12, V, 'g' e

'h', da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

3. Relata  que,  como  é  comum  ocorrer  com  organizações  sem  fins  lucrativos

similares  a  ela,  utiliza  mão de obra voluntária  na prestação de serviços  à  comunidade,  e
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acrescenta  que,  por  precaução,  recolhe a  contribuição previdenciária  de  seus  voluntários

utilizando o código de pagamento 1007 na Guia de Previdência Social - GPS.

4. Isso posto,  indaga se,  por não se  caracterizar  como relação de emprego,  o

trabalho voluntário tomado por ela se enquadra nas hipóteses do art. 12, V, 'g' e 'h', da Lei nº

8.212, de 1991.

Fundamentos

5. A principal finalidade das consultas disciplinadas pela Instrução Normativa RFB

nº 1.396, de 16 de setembro de 2013, é propiciar segurança jurídica ao sujeito passivo que

apresenta  à  Receita  Federal  dúvidas  objetivas  sobre  a  interpretação  de  dispositivos

específicos da legislação tributária aplicáveis a fatos determinados de sua atividade.

6. A consulta corretamente formulada produz efeitos legais, como a proibição de

se instaurar procedimentos fiscais contra o interessado e a não aplicação de multa ou juros de

mora, relativamente à matéria consultada, desde a data de sua apresentação até o trigésimo

dia subsequente à ciência de sua solução.

7. A  solução  da  consulta  não  se  presta  a  verificar  a  exatidão  dos  fatos

apresentados  pelo  interessado,  uma  vez  que  se  limita  a  apresentar  a  interpretação  da

legislação tributária  conferida a tais  fatos,  partindo da premissa de que há conformidade

entre  os  fatos  narrados  e  a  realidade  factual.  Nesse sentido,  não convalida  nem invalida

quaisquer  informações,  interpretações,  ações  ou  classificações  fiscais  procedidas  pelo

consulente e não gera qualquer efeito caso se constate, a qualquer tempo, que não foram

adequadamente descritos os fatos aos quais, em tese, se aplica a solução de consulta.

8. A Solução de Consulta Cosit,  a partir  da data de sua publicação,  tem efeito

vinculante no âmbito da RFB e respalda o sujeito passivo que a aplicar, independentemente

de ser o consulente, desde que se enquadre na hipótese por ela abrangida, sem prejuízo de

que  a  autoridade  fiscal,  em  procedimento  de  fiscalização,  verifique  seu  efetivo

enquadramento.

9. Da análise da documentação juntada ao processo, conclui-se que a presente

consulta tem como objeto a possibilidade de enquadramento de pessoas físicas prestadoras
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de serviços voluntários,  não remunerados, nas hipóteses previstas nas alíneas ‘g’  e ‘h’  do

inciso V do  caput do art.  12 da Lei nº 8.212, de 1991, artigo que arrola as pessoas físicas

caracterizadas como segurados obrigatórios da Previdência Social nos seguintes termos:

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas
físicas:

I - como empregado:

(...)

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua
a  pessoa  ou  família,  no  âmbito  residencial  desta,  em  atividades  sem  fins
lucrativos;

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999).

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 1999).

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

(...)

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual,  a
uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876,
de 1999).

h)  a  pessoa  física  que  exerce,  por  conta  própria,  atividade  econômica  de
natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Incluído pela Lei nº 9.876, de
1999).

(...)

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime
de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de
mútua colaboração, na condição de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

(...)

10. Os  serviços  voluntários  não  remunerados  prestados  por  pessoas  físicas  a

entidade pública de qualquer natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos que

tenha objetivos  cívicos,  culturais,  educacionais,  científicos,  recreativos  ou de assistência à

pessoa são regidos pela Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que determina:

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para os fins desta Lei, a atividade não
remunerada prestada por pessoa física a entidade pública de qualquer natureza
ou  a  instituição  privada  de  fins  não  lucrativos  que  tenha  objetivos  cívicos,
culturais,  educacionais,  científicos,  recreativos  ou  de  assistência  à  pessoa.
(Redação dada pela Lei nº 13.297, de 2016)
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Parágrafo  único.  O  serviço  voluntário  não  gera  vínculo  empregatício,  nem
obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim.

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de
adesão entre a entidade, pública ou privada, e o prestador do serviço voluntário,
dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas
que comprovadamente realizar no desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente
autorizadas pela entidade a que for prestado o serviço voluntário.

Art. 3º-A. (Revogado pela Lei nº 11.692, de 2008)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

10.1. Neste contexto, posteriormente à apresentação desta consulta, o Decreto nº

10.410, de 30 de junho de 2020, acrescentou o § 3º ao art. 20 do Decreto nº 3.048, de 6 de

maio de 1999, com o seguinte teor:

Art. 20. (...)

(...)

§ 3º O exercício de atividade prestada de forma gratuita e o serviço voluntário,
nos termos do disposto na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, não geram
filiação obrigatória ao RGPS. (Incluído pelo Decreto nº 10.410, de 2020)

11. Consequentemente,  a  pessoa  física  prestadora  dos  serviços  voluntários

conforme o art. 1º da Lei nº 9.608, de 1998, não se enquadra nas definições de segurados

obrigatórios da Previdência Social previstas no art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991.

12. Entretanto,  cumpre  esclarecer  que,  caso  o  trabalho  voluntário  seja

remunerado de alguma forma, a pessoa física prestadora dos serviços será enquadrada como

contribuinte individual, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991.

Conclusão

13. Diante  do  exposto,  soluciona-se  a  presente  consulta,  respondendo  à

consulente que:
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13.1. não se  considera  segurado  obrigatório  da Previdência Social  a  pessoa física

prestadora dos serviços voluntários não remunerados conforme definido no art. 1º da Lei nº

9.608, de 1998;

13.2. caso o trabalho voluntário  seja  remunerado,  a  pessoa física prestadora  dos

serviços será enquadrada como contribuinte individual, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.212,

de 1991.

Encaminhe-se ao Chefe da Divisão de Tributação da SRRF06.

Assinado digitalmente
ADEMAR DE CASTRO NETO

Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil

 De acordo.  Encaminhe-se à Coordenação de Contribuições Previdenciárias  e

Normas Gerais (Copen).

Assinado digitalmente
HELDER GERALDO MIRANDA DE OLIVEIRA
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Chefe da Divisão de Tributação da SRRF06

De acordo. Encaminhe-se ao Coordenador-Geral de Tributação.

Assinado digitalmente
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Coordenador de Contribuições Previdenciárias e Normas Gerais

Ordem de Intimação

 Aprovo a Solução de Consulta. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 27

da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência à consulente.

Assinado digitalmente
FERNANDO MOMBELLI

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
Coordenador-Geral de Tributação
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